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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 95/2015  

 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 

PROCESSO N.º 08191.030390/2015-49 
 

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT, sediado no Eixo Monumental, Praça 
do Buriti, Lote 2, em Brasília/DF, torna público que realizará licitação do tipo menor preço, na 
modalidade Pregão Eletrônico, utilizando recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no dia 
4 de novembro de 2015, às 14 (Quatorze) horas, ou no mesmo horário do primeiro dia útil 
subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data, por meio do endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, visando a eventual prestação de serviços, por REGISTRO DE PREÇOS, 
dos serviços especificados neste Edital e seus Anexos. A licitação será regida pela Lei n.° 
10.520/2002 e Lei Complementar nº 123/2006, Decretos nºs 7.892/2013 e 5.450/2005 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais condições contidas neste Edital. 

 
 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES PRELIMINARES 

1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) do MPDFT, denominado(a) Pregoeiro(a), 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante da página eletrônica. 

 

CAPÍTULO II - DO OBJETO 

1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de até 12 meses, para a 
eventual prestação de serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, com 
fornecimento de todo o material, equipamentos e profissionais necessários à cobertura 
fotográfica de eventos institucionais, bem como eventual impressão de arquivos digitalizados, 
conforme especificações constantes dos Anexos abaixo relacionados, que fazem parte deste 
Edital: 
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• Anexo I – Termo de Referência 
• Anexo II – Planilha de Preços Unitários Máximos 
• Anexo III – Declaração de Parentesco (conforme Resolução CNMP n.º 37/2009 e posteriores 

alterações) 
• Anexo IV – Formulário (Dados para assinatura da Ata de Registro de Preços) 
• Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

1. Poderão participar desta licitação exclusivamente microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 
previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.comprasnet.gov.br. (Aplicável apenas ao Grupo 1 desta licitação). 

2. Poderão participar desta licitação Pessoas Jurídicas previamente credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido 
pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. (Aplicável apenas 
ao Item 1 desta licitação). 

3. Não poderão participar deste Pregão: 

3.1. empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 

3.2. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

3.3. empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o MPDFT, 
durante o prazo da sanção aplicada; declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação; impedida de licitar e contratar com a União, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

3.4. empresas que tenham como sócios, gerentes ou diretores, membro ou servidor em 
exercício no Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, ocupante de cargo de 
direção no Ministério Público da União, servidores cedidos ou colocados à disposição 
deste Ministério por Órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou, ainda, cônjuge, companheiro ou 
parente até o terceiro grau, inclusive, em linha reta, colateral ou por afinidade, dos 
respectivos membros e servidores do Ministério Público, da União e dos Estados, 
observando-se, no que couber, as restrições relativas à reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e Órgãos da Administração Pública Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, conforme dispõe a Resolução n.º 
37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, e posteriores 
alterações; 
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3.5. consórcio de empresas; 

3.6. cooperativas (nos casos dos serviços terceirizados enumerados na cláusula primeira do 
Termo de Conciliação Judicial firmado entre o MPT e a União); 

3.7. empresas concordatárias, em recuperação judicial ou que hajam tido sua falência 
declarada, que se encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em 
liquidação; 

3.8. o autor do projeto, básico ou executivo; 

3.9. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

3.10. empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO 

1. Para ter acesso ao sistema eletrônico o licitante deve dispor de chave de identificação e de 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema no sítio www.comprasnet.gov.br, onde 
também poderá informar-se a respeito do funcionamento e do regulamento do sistema e 
receber instruções detalhadas para a correta utilização desses dispositivos. 

2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

4. O credenciamento e a sua manutenção requerem registro atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) que, também, será requisito para fins de 
habilitação, consoante o estabelecido no inciso I do art. 13 do Decreto no 5.450/05. 

5. O fornecedor descredenciado do SICAF terá sua chave de identificação e senha suspensas 
automaticamente. 

6. Nenhuma pessoa, mesmo que credenciada mediante procuração, poderá representar mais de 
uma empresa nesta licitação. 

 

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 

2. O licitante assumirá, quando do encaminhamento da proposta, o conhecimento e concordância 
com as exigências previstas no Edital, bem como, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos neste Instrumento Convocatório. 
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3. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios ou não atendimento 
das demandas formuladas pelo MPDFT face à inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

5. As microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP) deverão declarar, à época do 
cadastramento da proposta, em campo próprio do sistema COMPRASNET, que atendem aos 
requisitos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, para que possam gozar dos benefícios 
previstos na referida Lei. 

5.1. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 
que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao 
certame, sujeitando o licitante à aplicação de penalidades previstas na legislação vigente, 
neste Edital e seus Anexos. 

6. Encerrado o certame, logo após a homologação do Pregão os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para formação de Cadastro de 
Reserva, consoante Capítulo XII deste Edital.  

7. A apresentação de novas propostas, na forma do item acima, não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

 

CAPÍTULO VI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, mediante petição a ser enviada para o 
endereço eletrônico pregaoeletronico@mpdft.mp.br. 

1.1. No caso de Impugnações protocoladas por escrito, também deverão ser disponibilizadas 
em meio magnético (pen drive) ou através do endereço eletrônico 
pregaoeletronico@mpdft.mp.br, face à obrigatoriedade da publicação, no Sistema 
COMPRASNET, do pedido de Impugnação juntamente com a decisão emitida pelo 
Pregoeiro. 

2. O Pregoeiro decidirá sobre a Impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e, sendo 
acolhida, será definida e publicada nova data para realização do certame, no caso da alteração 
havida ocasionar mudanças na formulação da proposta, conforme disposto no § 4º do artigo 21 
da Lei nº 8.666/93. 

3. A decisão adotada pela Administração será divulgada no COMPRASNET. 

4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
preferencialmente por meio eletrônico via internet, no endereço 
pregaoeletronico@mpdft.mp.br. 

5. Todas as questões relativas à realização do presente certame licitatório, independentemente de 
sua natureza ou espécie, serão respondidas e/ou divulgadas, exclusivamente, por meio do 
sistema COMPRASNET, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante seu 
acompanhamento. 
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CAPÍTULO VII - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1. A partir do horário previsto no Edital a sessão pública na internet será aberta por comando do 
Pregoeiro. 

2. Até a abertura da sessão os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
cadastrada. 

3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital ou que apresentem irregularidades 
insanáveis. 

5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6. A desclassificação de um único Item do Grupo implicará na desclassificação da proposta para 
todo o Grupo, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 
Itens do Grupo. 

7. A ausência do detalhamento do objeto no campo “Descrição Detalhada do Objeto” não 
acarretará a desclassificação da proposta do licitante, podendo tal falha ser sanada mediante 
realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações.  

8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 

CAPÍTULO VIII - DA ETAPA DE LANCES 

1. Classificadas as propostas o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

2. Aberta a etapa competitiva os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e devidamente 
registrado pelo sistema. 

4. O intervalo mínimo para envio de lances por um mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos. Os lances enviados em prazo inferior ao estipulado serão descartados 
automaticamente pelo sistema. (Instrução Normativa SLTI nº 3, de 16/12/2011). 

5. No caso de serem ofertados dois ou mais lances iguais, para efeito de classificação das 
propostas prevalecerá aquele que tenha sido recebido e registrado primeiro pelo sistema. 

6. Durante a sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7. Durante a fase de lances o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 
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9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a etapa de lances. 

10. Não será admitida a desistência de proposta após a abertura do certame, nem de lance após o 
encerramento da fase de lances, ficando o licitante desistente sujeito à aplicação das sanções 
previstas neste Edital. 

10.1. O não encaminhamento da proposta e/ou documentação após a convocação pelo 
Pregoeiro, no prazo estipulado neste Edital, caracteriza desistência para fins de 
aplicação das penalidades cabíveis. 

11. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

12. Em caso de desconexão, observar o disposto nos parágrafos décimo e décimo primeiro do 
art. 24 do Decreto n.º 5.450/2005. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade 
de suspender o Pregão, caso verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da 
etapa competitiva do certame. 

13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. A negociação será 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.1. Caso a melhor oferta esteja acima do valor máximo aceitável fixado neste Edital o 
licitante será convocado pelo Pregoeiro, no “chat” do sistema COMPRASNET, para 
negociar o valor ofertado e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo 
estipulado pelo Pregoeiro durante a negociação, ou não negociação do valor ofertado, o 
licitante será desclassificado, consoante previsto no Capítulo IX deste Edital, e será 
convocado o próximo colocado para a negociação. 

 

CAPÍTULO IX - DO JULGAMENTO E DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1. No julgamento das propostas a classificação se dará em ordem crescente dos preços 
ofertados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO POR 
ITEM (Para o Item 1) e MENOR PREÇO POR GRUPO (Para o Grupo 1). 

2. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no 
mercado, sendo desclassificadas, após a etapa de lances, as propostas que 
apresentarem: Valor Unitário Superior a R$ 380,00 (trezentos e oitenta 
reais) para o Item 1 e Valor Total Superior a R$ 26.500,00 (vinte e seis mil 
e quinhentos reais) para o Grupo 1. 

2.1 Serão igualmente desclassificadas as propostas cujos preços dos Itens 
que integram o Grupo 1 excederem os valores unitários máximos 
fixados na Planilha de Preços Unitários Máximos, Anexo II deste 
Edital.  
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2.2 Serão, ainda, desclassificadas, as propostas que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis, na forma definida pelo artigo 48 da Lei nº 8.666/93, preços baseados em 
cotações de outros licitantes ou, ainda, que desatendam a quaisquer das exigências 
contidas no presente Edital. 

2.3 A proposta deverá apresentar preços unitários e totais, expressos em R$ (reais), com 
duas casas decimais, tanto em algarismos como por extenso no caso do valor total. Em 
caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os 
últimos.  

2.4. A proposta deverá discriminar pormenorizadamente o serviço cotado, com todos os 
elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos, indicando, 
ainda, somente uma marca e modelo, família, código, referência e linha para cada Item, 
quando for o caso, sob pena de desclassificação da proposta. 

2.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

2.6. A desclassificação e/ou não aceitação de um único Item do Grupo implicará na 
desclassificação da proposta para todo o Grupo, ou seja, a proposta somente será aceita 
se atender aos requisitos para todos os Itens do Grupo. 

3. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa ou uma 
empresa de pequeno porte o sistema procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP 
ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. 
Havendo licitante nessa condição o sistema facultará à mais bem classificada oportunidade 
de ofertar, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela inicialmente 
vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora. (Aplicável 
apenas ao Item 1 desta licitação). 

3.1. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na condição apresentada no 
item anterior, o sistema, de forma automática, convocará os licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita no item 3 acima, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

3.2. A ME ou EPP que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo sistema COMPRASNET, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006. 

4. Caso a primeira classificada seja uma microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
o art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, será ela considerada vencedora e o Pregoeiro 
dará início à fase de “HABILITAÇÃO”. 

5. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME 
ou EPP, nos termos do item 3, essa será considerada vencedora. 

6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade com o objeto licitado e as regras 
editalícias, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com 
o participante para que seja obtido preço melhor. A negociação será realizada por meio do 
sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 



8 
   MR 

7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública, estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

7.1. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade considerar-se-á tacitamente 
indicado o prazo de 60 (sessenta) dias. 

8. No preço proposto deverão estar incluídos todos os custos relacionados com fretes, salários, 
encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, tributos e contribuições, e todos os demais 
impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão 
da Ata de Registro de Preços a ser assinada.  

9. O licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços, atualizada em conformidade 
com o último lance ofertado, e a Declaração de que trata o tópico 11 abaixo, assinadas e 
digitalizadas, pelo sistema COMPRASNET, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 
contar da convocação do Pregoeiro, por meio da funcionalidade “Convocar Anexo”, tendo 
como prazo final às 19 (dezenove) horas do segundo dia. 

9.1. No caso de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento pelo 
sistema COMPRASNET, a proposta de preços e a Declaração poderão ser entregues 
em sua via original ou remetidas pelos e-mails pregaoeletronico@mpdft.mp.br ou 
cplmpdft@gmail.com ou pelo fax (61)3343-9338, no mesmo prazo determinado acima, 
sem prejuízo da disponibilização no COMPRASNET em momento posterior, pela 
funcionalidade “Convocar Anexo”, de forma que a documentação fique à disposição 
para consulta no sistema COMPRASNET. 

9.2. A documentação entregue em original, remetida via e-mail ou fax, deverá corresponder 
exatamente àquela inserida no sistema COMPRASNET. A apresentação de documento 
não inserido no COMPRASNET resultará na desconsideração do mesmo para fins de 
análise. 

10. A empresa deverá apresentar, juntamente com a proposta, Declaração 
formal que possui todos os equipamentos listados na alínea “h” do tópico 3 
do Item 1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. (Aplicável ao Item 1) 

11. O licitante deverá encaminhar, pelo sistema COMPRASNET, Declaração em cumprimento 
à exigência da Resolução n.º 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério 
Público e posteriores alterações, conforme modelo constante do Anexo III  deste Edital. 

12. Dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis o licitante poderá encaminhar tantos quantos forem os 
documentos complementares ou retificadores afetos a sua Proposta de Preços. Na hipótese da 
proposta já ter sido incluída no sistema COMPRASNET será necessário que o licitante 
comunique ao Pregoeiro o interesse de envio de novo documento. Nesse caso, o Pregoeiro 
fará novo uso da funcionalidade “Convocar Anexo”. 

13. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o prazo de 2 
(dois) dias úteis não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento complementar, que deveria ter sido 
remetido juntamente com a proposta, salvo aqueles que vierem a ser requeridos por 
diligência para elucidar os esclarecimentos solicitados. 

14. Não será admitido, em nenhuma hipótese, sob pena de desclassificação, que a 
proposta/planilha ajustada ao lance vencedor apresente preços para serviços, encargos, 
insumos, materiais e/ou outros associados superiores aos valores dos lances finais ofertados 
na licitação. 
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15. O original da proposta de preços/planilha de custos e da Declaração constante do tópico 11 
acima deverão ser encaminhados impreterivelmente no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contados do encerramento do prazo para envio dos documentos pelo COMPRASNET, 
para o seguinte endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Edifício Sede do 
MPDFT, Sala 607, Brasília/DF, CEP 70091-900. 

 

CAPÍTULO X - DA HABILITAÇÃO 

1. Encerrada a etapa de lances e a eventual negociação, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá a verificação do atendimento das 
condições de habilitação do licitante. 

2. Para habilitação no presente Pregão serão exigidos os seguintes documentos: 

2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cédula de identidade; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em conjunto, 
nos termos da Portaria RFB/PGFN n.º 1.751/2014), Estadual ou Distrital e Municipal, 
conforme o domicílio ou sede do licitante, admitida a certidão positiva com efeito de 
negativa ou outra equivalente na forma da lei; 

c) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
(Certificado de Regularidade de FGTS - CRF); 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. (Esta Certidão 
poderá ser encaminhada pelo licitante, mas também será consultada pelo Pregoeiro, e para 
fins de habilitação será considerada a Certidão mais atualizada). 

e) As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
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a.1) comprovação de boa situação financeira, com base nos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), através de demonstração 
contábil do último exercício social da licitante (art. 43 da IN 2/2010); 

a.2) as empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um), em qualquer 
dos índices, deverão comprovar possuir patrimônio líquido ou capital social não 
inferior a 10% (dez por cento) do valor da contratação (Art. 31, §3º da Lei nº 
8.666/93 e art. 44 da IN 2/2010), sob pena de inabilitação. 

a.3) sociedade criada no exercício em curso poderá apresentar fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

a.4) para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais não 
será exigido da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a apresentação de 
Balanço Patrimonial do último exercício social (art. 3 do Decreto nº 6.204/2007). 

b) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica. 

3. A comprovação das informações previstas nos tópicos 2.1, 2.2 e 2.3 deste Capítulo, bem 
como a verificação das demais Certidões/informações, poderá ser realizada por meio de 
consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e aos 
sítios respectivos na Internet. 

3.1. O licitante que, embora cadastrado no SICAF, esteja com situação irregular neste 
sistema, poderá apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, 
relativamente aos dados vencidos ou não atualizados, bem como o Pregoeiro poderá 
realizar a consulta nos sítios respectivos na Internet. 

4. Será consultada a existência de registros impeditivos da contratação no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-Geral da União – CGU; e no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ. 

4.1. Será realizada consulta no SICAF quanto à composição societária das empresas, a fim de 
certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante (art. 9º, III da Lei 
nº 8.666/1993). 

5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 
nome da matriz. 

6. A Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta e a Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal 
empregados menores de idade serão disponibilizadas mediante preenchimento de campo 
específico do sistema COMPRASNET. 

7. As demonstrações contábeis a serem apresentadas para verificação do atendimento das 
exigências previstas na alínea “a” do subitem 2.3 também servirão para comprovação de 
enquadramento das licitantes que tenham declarado no sistema que estão amparadas pelo art. 
3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 
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7.1.  Poderão ser adotados procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
solicitação e/ou consulta de documentos julgados necessários, a fim de subsidiar a 
verificação do atendimento, pelo licitante, às exigências da Lei Complementar nº 
123/2006. 

8. Caso algum dos documentos de habilitação venha a perder a validade no curso da licitação o 
Pregoeiro poderá, conforme lhe faculta o § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, efetuar consulta 
ao órgão responsável pela emissão do documento, para verificação de sua regularidade, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.  

9. O licitante vencedor deverá encaminhar a documentação, assinada e digitalizada, pelo 
sistema COMPRASNET, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da convocação 
do Pregoeiro, por meio da funcionalidade “Convocar Anexo”, tendo como prazo final às 19 
(dezenove) horas do segundo dia. 

9.1. No caso de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento pelo 
sistema COMPRASNET, a documentação poderá ser entregue em sua via original ou 
remetida pelos e-mails pregaoeletronico@mpdft.mp.br ou cplmpdft@gmail.com ou 
pelo fax (61)3343-9338, no mesmo prazo determinado acima, sem prejuízo da 
disponibilização no COMPRASNET em momento posterior, pela funcionalidade 
“Convocar Anexo”, de forma que a documentação fique à disposição para consulta no 
sistema COMPRASNET. 

9.2. A documentação entregue em original, remetida via e-mail ou fax, deverá corresponder 
exatamente àquela inserida no sistema COMPRASNET. A apresentação de documento 
não inserido no COMPRASNET resultará na desconsideração do mesmo para fins de 
análise. 

10. Dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis o licitante poderá encaminhar tantos quantos forem os 
documentos complementares ou retificadores afetos a sua documentação de habilitação. Na 
hipótese de algum documento já ter sido incluído no sistema COMPRASNET será 
necessário que o licitante comunique ao Pregoeiro o interesse de envio de novo documento. 
Nesse caso, o Pregoeiro fará novo uso da funcionalidade “Convocar Anexo”. 

11. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o prazo de 2 
(dois) dias úteis não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
de documentação de habilitação ou de qualquer outro documento complementar, que deveria 
ter sido remetido juntamente com a documentação, salvo aqueles que vierem a ser requeridos 
por diligência para elucidar os esclarecimentos solicitados. 

12. O original  da documentação deverá ser encaminhado impreterivelmente no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, contados do encerramento do prazo para envio dos documentos 
pelo COMPRASNET, para o seguinte endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 
2, Edifício Sede do MPDFT, Sala 607, Brasília/DF, CEP 70091-900. 

13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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13.1. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas no tópico 13 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

14. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço e o licitante será declarado vencedor do certame, sendo 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido neste Edital. 

15. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. 

16. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

17. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 

 

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, em 
campo próprio do sistema COMPRASNET, no prazo de pelo menos 30 (trinta) minutos, a 
intenção de recurso. 

1.1. A falta de manifestação quanto ao resultado do certame, na forma prevista no item 1 
deste Capítulo, importará preclusão do direito recursal. 

2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 
em campo próprio do sistema. 

3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 
campo específico disponibilizado pelo sistema COMPRASNET, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, também 
via COMPRASNET, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos no endereço Eixo Monumental, 
Praça do Buriti, Lote 2 , Edifício Sede do MPDFT, Sala 607, CEP 70091-900, Brasília/DF. 

3.1. Não serão reconhecidos recursos e contra-razões entregues por escrito ou enviados 
por fac-símile ou e-mail, sendo admitidos, apenas, os postados diretamente em 
campo específico disponibilizado pelo sistema COMPRASNET.  

4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

5. Declarada a vencedora da licitação, não havendo manifestação das demais licitantes quanto à 
intenção de interpor recurso, ou julgados os que interpostos forem, será o procedimento 
submetido ao Titular da Unidade para homologação. 

6. Encerrada a sessão pública a Ata respectiva será disponibilizada imediatamente na internet 
para acesso livre de todos os licitantes e da sociedade. 
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CAPÍTULO XII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

1. Homologada a licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Instrumento 
Convocatório. 

2. O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
MPDFT. 

3. No caso do fornecedor convocado não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, o MPDFT poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo MPDFT por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme art. 62 da Lei nº 8.666/1993. 

5. Publicada na imprensa oficial, a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 
fornecimento, conforme artigo 14 do Decreto nº 7.892/2013. 

6. A Ata de Registro de Preços decorrente do presente certame licitatório vigerá pelo período 
de até 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, incluídas eventuais prorrogações, 
na forma da legislação em vigor. 

7. A quantidade mínima de unidades a ser cotada deverá ser coincidente com os quantitativos 
informados nos Anexos deste Edital. 

8. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades 
não participantes não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
Item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

9. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos Itens informados nos Anexos 
deste Edital, e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

10. Após a autorização do MPDFT, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

11. Logo após a homologação do certame a Autoridade Competente abrirá, no sistema 
COMPRASNET, prazo de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas para formação de cadastro de 
reserva, em atendimento ao Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 8.250/2014, 
conforme previsto no tópico 12 abaixo.  

11.1. O sistema COMPRASNET deverá enviar e-mail a todos os fornecedores com propostas 
não recusadas para que possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro 
colocado. 

12. Após a homologação da licitação o Registro de Preços observará, entre outras, as seguintes 
condições, consoante art. 11 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 8.250/2014: 

a) serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e quantitativos do 
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; 
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b) será incluído, na respectiva Ata, na forma de Anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem 
de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 
Lei nº 8.666/1993;  

c) o preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal de 
Compras do Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; e 

d) a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

12.1. O registro a que se refere a alínea “b” acima tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, 
nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

12.2. Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b” acima, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

12.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.892/2013 e quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas 
nos arts. 20 e 21 do Decreto supracitado. 

12.4. O Anexo que trata a alínea “b” acima consiste na Ata de Formação do Cadastro de 
Reserva, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

13. Será parte integrante da Ata de Registro de Preços, na forma de Anexo, a Ata de Formação 
do Cadastro de Reserva, quando houver fornecedores aptos ao cadastro de reserva. 

14. As demais regras e condições relativas ao presente Registro de Preços estão estabelecidas no 
Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços, parte integrante deste Edital. 

 

CAPÍTULO XIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. O MPDFT poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à empresa nos 
termos dos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93. 

2. No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações assumidas, no que diz 
respeito ao prazo de entrega do objeto ou da prestação de serviços será aplicada multa de 
mora nos seguintes termos: 

I. multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
por dia de atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em 
períodos a eles correspondentes, até o 15º (décimo quinto) dia; 

II. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, quando o atraso for 
superior a 15 (quinze) dias . 

3. No caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções: 

I. advertência; 
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II. multa: 

� de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida (Aplicável ao Grupo 1); 

� multa, na forma estabelecida no Tópico 7 do Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital (Aplicável ao Item 1); 

III.  impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e demais 
cominações legais, com o consequente descredenciamento no SICAF, a Contratada  
que: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) comportar-se de modo inidôneo; 

c) fizer declaração falsa; 

d) cometer fraude fiscal; 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto. 

IV. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

3.1 Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos incisos I, III e 
IV do item 3, multa de 10% (dez por cento) por inexecução das obrigações assumidas, 
sobre o valor da parcela inadimplida. 

4. Quando o descumprimento contratual não estiver listado neste Edital e seus Anexos, será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

5. No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da intimação para o pagamento a importância será descontada da garantia prestada ou dos 
pagamentos a que fizer jus a empresa ou será cobrada judicialmente a dívida, consoante o 
disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 

6. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/1993, bem como o cancelamento da Ata de Registro de Preços, serão 
publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 

7. Fica, também, impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais, com o 
consequente descredenciamento no SICAF, o licitante que: 

a) não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta; 

b) deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) não mantiver a proposta; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) fizer declaração falsa; 
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g) cometer fraude fiscal. 

8. De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/1993, serão aplicadas as sanções previstas nos 
incisos III e IV do artigo 87 da referida lei à CONTRATADA ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

9. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que 
não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, 
sujeitando o licitante à aplicação de penalidades previstas na legislação vigente, neste Edital 
e seus Anexos. 

10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, dispostas na Lei nº 8.666/1993 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, inclusive a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios. 

 

CAPÍTULO XIV - DO PAGAMENTO 

1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados até o 
10º (décimo) dia da apresentação de fatura ou nota fiscal dos serviços executados, em nome 
do MPDFT, CNPJ 26.989.715/0002-93, devidamente atestada pelo setor competente, por 
meio de depósito na conta-corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, ficando 
condicionado à comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo 
MPDFT, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N 
x VP, onde: 

 
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = valor a ser pago 
I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 

3. Ao MPDFT fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se o fornecimento/serviço 
não atender as regras editalícias e aquelas constantes da Ata de Registro de Preços. 

4. A licitante vencedora deverá manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

CAPÍTULO XV - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. O recebimento do objeto será realizado de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666/93 e art. 9º da 
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Portaria Normativa/DG nº 32, de 13 de janeiro de 2010, nos seguintes termos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações do edital, devendo constar a data, com a aposição de carimbo com 
identificação do nome, cargo, matrícula e assinatura do gestor no verso da fatura/nota 
fiscal; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e sua aceitação, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento provisório. 

2. A entrega do objeto pela empresa e seu recebimento pelo MPDFT não implicam sua aceitação 
definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 

 
 

CAPÍTULO XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Será sumariamente desclassificada a licitante que no transcorrer deste Pregão, 
independentemente de forma ou natureza e, sob qualquer pretexto, adotar meios que possam 
tornar pública a sua participação no certame. 

2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado. 

3. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão. 

4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

4.1. A inobservância do prazo fixado para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência, ou ainda, o envio de informações ou documentos 
considerados insuficientes ou incompletos, ocasionará a desclassificação/inabilitação 
do licitante. 

5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que, durante a realização da sessão pública do Pregão, seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado acostado aos autos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 

7. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e/ou a 
documentação exigidas no Edital, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Instrumento Convocatório. 

8. A contagem dos prazos constantes deste Edital reger-se-á em conformidade com o disposto 
no art. 110 da Lei nº 8.666/93. 

9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, consoante § 1º do 
art. 12 do Decreto nº 7.892/2013. 

10. Os eventuais contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
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11. Havendo indícios de que os questionamentos, recursos ou impugnações tenham caráter 
meramente protelatório ou que visem tumultuar ou procrastinar o processo licitatório, o 
Pregoeiro encaminhará cópia dos autos à Promotoria de Brasília para as providências cabíveis. 

12. Todas as questões relativas à realização do presente certame licitatório, independentemente 
de sua natureza ou espécie, serão respondidas e/ou divulgadas, exclusivamente, por meio do 
sistema COMPRASNET, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante seu 
acompanhamento. 

13. Este Edital encontra-se disponível nos sites www.mpdft.mp.br e www.comprasnet.gov.br. 

14. Eventuais dificuldades na obtenção deste Edital e seus Anexos e no envio de documentos 
pelo sistema COMPRASNET poderão ser comunicadas no período das 10h às 19h, pelos 
telefones (61)3343-9370 ou (61)3343-9077 ou no endereço Eixo Monumental, Praça do 
Buriti, Lote 2, Edifício Sede do MPDFT, Sala 607, Brasília/DF, bem como pelo e-mail 
pregaoeletronico@mpdft.mp.br. 

15. Em caso de divergência entre as especificações insertas no SIASGnet/Comprasnet e as 
especificações contidas neste Edital, prevalecerão as constantes deste último. 

16. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

17. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Seção Judiciária da Justiça 
Federal de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 
 
 
 

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM 
Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ITEM 1  

 

1. Do Objeto 

Registro de Preços, pelo prazo de até 12 meses, para a eventual prestação de serviços 
profissionais de fotografia e edição de imagens, com fornecimento de todo o material, 
equipamentos e profissionais necessários à cobertura fotográfica de eventos institucionais, que 
poderão ocorrer nas dependências do Edifício Sede do MPDFT, Promotorias localizadas nas 
cidades-satélites ou em outras localidades do Distrito Federal em que o Órgão se faça presente. 

 

2. Da Quantidade 

250 (duzentas e cinquenta) saídas profissionais. 

 

3. Da Especificação dos Serviços 

Os serviços a serem realizados deverão observar os seguintes requisitos: 

a) Considera-se saída profissional o deslocamento do profissional para cobertura fotográfica em 
atendimento à solicitação de serviços expedida pela Secretaria de Comunicação, por período 
de até 3 (três) horas, contadas do início do horário previsto para o evento.  

b) A cobertura fotográfica será realizada mediante captação de imagem com equipamento 
profissional próprio, da Contratada, de eventos institucionais, solenidades, posses, reuniões e 
audiências, realizados no Edifício Sede do MPDFT, Promotorias localizadas nas cidades-
satélite ou em locais da capital federal em que o MPDFT estiver presente, a ser indicado pela 
Secretaria de Comunicação, por meio de Ordem de Serviço;  

c) Todos os arquivos digitalizados relativos ao evento coberto deverão ser disponibilizados em 
meio eletrônico ou mídia (CDs/DVDs) ou pen drive para a Secretaria de Comunicação do 
MPDFT, em até 2 (duas) horas após a execução da cobertura fotográfica. Essas fotos serão 
tratadas e encaminhadas no formato JPEG, com largura de 45cm, altura de 30cm, resolução 
de 300dpi’s e qualidade de imagem máxima (12 (doze) pontos). Esta entrega dos arquivos 
digitalizados não será de forma alguma computada como saída para cobertura fotográfica;  

d) Os serviços serão executados nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário de 8h às 
20h, e, eventualmente, em período noturno, finais de semana e feriados, nos locais e nas 
condições estipuladas pela Secretaria de Comunicação. Caso o evento seja fora das unidades 
do MPDFT, a Secretaria de Comunicação, juntamente com o Cerimonial do MPDFT, 
garantirão a entrada dos profissionais para prestação dos serviços; 

e) Durante a realização dos serviços fotográficos, o profissional ficará à disposição da 
Secretaria de Comunicação para cumprimento das pautas indicadas dentro do respectivo 
período, devendo cumprir os horários na sua integralidade;  

f) Para realização dos serviços fotográficos a contagem do tempo do serviço será feita a partir 
da hora marcada para o início do evento, obrigando-se o profissional à pontualidade quanto 
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aos preparativos para o bom desempenho e a qualidade do serviço. Como se trata de saída de 
até 3 (três) horas de duração, a saída se encerra com o fim deste lapso temporal, tendo o 
evento terminado ou não. Caso os eventos ultrapassem o prazo da saída, nova saída será 
contabilizada;  

g) A Contratada deverá manter pessoal em quantidade suficiente para cobrir pautas que poderão 
ocorrer simultaneamente em locais diferentes, sendo considerado cada profissional 
individualmente para efeito de remuneração da hora trabalhada;  

h) As fotografias deverão ser produzidas em alta resolução, de modo a permitir grandes 
ampliações sem perda de qualidade, por máquina fotográfica de categoria profissional, do 
tipo DSLR (Digital Single Lens Reflex), com resolução mínima de 12 (doze) megapixel, com 
a utilização de lentes claras de alta performance, (aberturas 1.4, 1.8, 2.8 e 3.5; zoom 17-55 
mm, 18-105mm ou assemelhadas; 70-200mm, 70-300mm, 400 e 600mm; lente fisheye (olho 
de peixe); flash externo de modelo atualizado, tripés para câmeras e peças de iluminação de 
estúdio com respectivos acessórios compatíveis com o trabalho profissional;  

i) As fotografias de autoridades que irão compor a Sala de Retratos serão feitas em estúdio, ou 
em local determinado pela Secretaria de Comunicação, em preto e branco, podendo ser 
solicitada a aplicação de efeitos de tonalidade sépia ou magenta, com iluminação especial, 
sombrinhas fotográficas e fundo próprio para retratos em estúdio, fornecidos pela 
Contratada. A realização de fotografias de autoridades para Sala de Retratos será 
contabilizada como saída de cobertura fotográfica de até 3 (três) horas;  

j)  Os serviços de tratamento das fotos são de responsabilidade da Contratada e devem ser feitos 
com a aplicação de software atualizado para tratamento/edição de imagens específico para 
fotografias, de propriedade da Contratada, com o fornecimento de mídias CDs/DVDs de 
qualidade superior, a serem utilizados para gravação/reprodução de imagens.  

k) As fotografias deverão ser tratadas/editadas por meio de softwares apropriados (Photoshop, 
Lightroom ou outros de mesmo nível técnico ou superior), fornecidos pela Contratada;  

l) É vedada toda e qualquer manipulação que inclua ou exclua elementos ou pessoas de forma 
que altere a substância da imagem original;  

m) Os serviços de cobertura fotográfica serão solicitados à Contratada, por escrito, mediante 
Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Comunicação, contendo a data e a hora de sua 
expedição, podendo ser encaminhada via e-mail ou outro meio de comunicação, de segunda 
à sexta-feira, em horário comercial;  

n) A Contratada deverá indicar um funcionário especializado, com o respectivo número de 
telefone, para contato imediato, visando atender os serviços excepcionais e urgentes 
solicitados pela Secretaria de Comunicação nos fins de semana e feriados, ou fora do horário 
normal de expediente;  

o) A Contratada deverá disponibilizar e-mail e telefone para contato e para fins de abertura de 
Ordem de Serviço pelo Contratante e ainda dispor de meio eletrônico para que os arquivos 
possam ser enviados em grande quantidade via e-mail ou disponibilizados em plataforma de 
compartilhamento;  

p) Os serviços de cobertura fotográfica deverão seguir padrão de qualidade profissional em que 
serão verificados o momento adequado, enquadramento e foco das imagens captadas; a 
correção das cores, iluminação; e a coerente adequação das imagens registradas à pauta do 
evento que estiver sendo coberto;  
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q) Os arquivos constantes dos CD’s/DVD’s, que serão entregues nos meses em que ocorrerem 
pautas, deverão ser identificados com legendas com os seguintes elementos: nome do evento, 
local e data, assunto – síntese da representação da foto, personalidades – identificação dos 
personagens que compõem a foto (com indicação de posição = C - centro , E - esquerda , D - 
direita), nome do fotógrafo (autor da imagem), data e informações complementares, caso 
necessárias.  

r)  Juntamente com a proposta, a empresa deverá apresentar declaração de que possui todos os 
equipamentos estabelecidos no item “h”. 

s) Os serviços de coberturas fotográficas serão solicitados pelo representante do MPDFT com 
antecedência mínima de 12 (doze) horas; 

t) Cada evento será considerado uma saída profissional, salvo quando realizado nas 
dependências do mesmo prédio/Órgão; 

u) A Contratada deverá arcar com todas as despesas da execução dos serviços, incluída a 
utilização de equipamentos e materiais de consumo (fitas, filmes, mídias CD/DVD e outras), 
além das despesas com transporte até o local de realização do evento; 

v) Ficará a cargo do Serviço de Audiovisual da Secretaria de Comunicação do MPDFT a 
verificação da qualidade do produto entregue, que poderá ser recusado, implicando na 
substituição do produto julgado inadequado pela CONTRATANTE. A CONTRATADA 
deverá refazer o produto/serviço, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, após este prazo, serem aplicadas as penalidades 
contratuais previstas.  

w) A Contratada deverá disponibilizar seus profissionais com antecedência mínima de 20 (vinte) 
minutos ao início do evento, no local indiciado pela SECOM, bem como os dados pessoais 
do(s) profissional (ais) destacado(s) para o atendimento do serviço. Esses dados deverão ser 
disponibilizados por e-mail; 

x) Todas as imagens registradas durante a cobertura dos eventos deverão ser repassadas à 
Secretaria de Comunicação do MPDFT, considerando-se falta grave, passível de multa e 
rompimento contratual, a disponibilização e/ou comercialização de qualquer imagem pela 
Contratada. 

y) Observada a data designada na Ordem de Serviço, o MPDFT poderá alterar o evento e/ou 
diversas características dos eventos a serem cobertos pelo serviço contratado, como o local 
de realização (dependências do MPDFT e proximidades ou outro local designado pela 
SECOM), iluminação, cenários, qualificações profissionais e pessoais dos participantes dos 
eventos, quantidade de participantes, restrições de segurança, nome e objetivo dos eventos ou 
outras características pertinentes, não caracterizando hipótese de registro de nova Saída de 
Fotógrafo Profissional. 

 

4. Das Atribuições do Repórter Fotográfico 

a) Atender à demanda de cobertura fotográfica de eventos de interesse do MPDFT, dentro e 
fora das dependências do Órgão, bem como de unidades localizadas nas cidades-satélite, 
pautados pela Secretaria de Comunicação – SECOM, que fará o controle e a triagem das 
pautas; 

b) Operar câmera fotográfica digital profissional e acessórios, com domínio e destreza; 
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c) Operar os equipamentos de iluminação de estúdio e de medição de luz, com domínio e 
destreza; 

d) Receber, controlar e transportar os materiais e equipamentos indispensáveis à execução do 
trabalho; 

e) Verificar diariamente as condições de uso dos equipamentos fotográficos com vista a 
detectar eventuais problemas ou necessidade de recarregar baterias para que os equipamentos 
estejam sempre disponíveis para o uso; 

f) Prestar contas das atividades desenvolvidas dentro dos prazos estabelecidos pela SECOM; 

g) Selecionar, editar, catalogar e arquivar fotografias dentro dos padrões estabelecidos pela 
Secretaria de Comunicação do MPDFT; 

h) Enviar arquivos fotográficos, quando solicitado e autorizado; 

i) Operar programas de edição e tratamento de imagens como: Adobe Photoshop e Photoshop 
Lightroom, ou outros programas equivalentes que venham a ser utilizados pela 
CONTRATANTE; 

j)  Coordenar a impressão de material fotográfico; 

k) Alimentar o banco de imagens do MPDFT; 

l) Executar demais atividades correlatas à função. 

 

5. Da qualificação exigida 

Para exercer a função de repórter-fotográfico, classificação CBO 2618-20, o profissional deverá 
preencher os seguintes requisitos: 

a) Escolaridade mínima: nível médio (antigo 2º grau) completo ou curso técnico equivalente 
reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC, comprovado mediante apresentação de 
cópia autenticada do certificado ou diploma, expedido por instituição devidamente habilitada 
e reconhecida pelo MEC; 

b) Registro no órgão regional do Ministério do Trabalho, comprovado mediante habilitação na 
Delegacia Regional do Trabalho – DRT e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS); 

c) Ter conhecimentos técnicos na operação de equipamentos fotográficos digitais profissionais 
e ter conhecimentos técnicos de iluminação e fotografia em estúdio; 

d) Experiência mínima de 3 (três) anos de exercício profissional tendo trabalhado, 
necessariamente, realizando atribuições compatíveis com as relacionadas nas atribuições do 
repórter fotográfico; 

e) Experiência de 2 (dois) anos em registro de imagens institucionais ou corporativas; 

f) Domínio no uso de programas de edição e tratamento de imagens como, Adobe Photoshop e 
Photoshop Lightroom; 

g) Demonstrar aptidão, discrição, destreza, domínio e responsabilidade na execução de suas 
atribuições bem como possuir perfil adequado aos serviços de repórter fotográfico e estar 
plenamente capacitado para o exercício da função. 
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h) A CONTRATADA apresentará, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do início da vigência da 
Ata de Registro de Preços, toda a documentação necessária à comprovação dos requisitos 
acima listados. 

 

6. Do uniforme 

Os profissionais deverão se apresentar trajados com terno completo, vestidos de forma condizente 
com o serviço e o ambiente de sua realização. 

 

7. Do Local de Execução dos Serviços 

Os serviços de cobertura fotográfica serão realizados na sede do MPDFT, Promotorias 
localizadas nas cidades-satélite ou locais no Distrito Federal em que o MPDFT estiver 
representado e for necessário o registro fotográfico, previamente informado à Contratada pela 
Secretaria de Comunicação.  

 

8. Do Prazo de Entrega do Objeto 

Todos os arquivos digitalizados relativos ao evento coberto deverão ser disponibilizados para a 
Secretaria de Comunicação do MPDFT, em até 2 (duas) horas após a execução da cobertura 
fotográfica. 

 

9. Do Local de Entrega do Objeto 

As mídias contendo os arquivos de fotos deverão ser entregues à Secretaria de Comunicação, 
localizada no Eixo Monumental, Praça do Buriti, Edifício Sede do MPDFT, sala 955, Brasília-
DF.  
 
 
GRUPO 1 
 

1. Do Objeto 

Registro de Preços, pelo prazo de até 12 meses, para a eventual impressão, em papel 
fotossensível, de arquivos digitalizados, nos formatos abaixo descritos: 
 

Grupo 1 – Impressão, em papel fotossensível, de arquivos digitalizados  

Item Descrição Unidade Quantidade 

2 Foto colorida, tamanho 10 x 15cm Unidade 500 

3 Foto colorida, tamanho 15 x 21cm Unidade 3.000 

4 Foto colorida, tamanho 20 x 30cm Unidade 200 

5 Foto colorida, tamanho 30 x 40cm Unidade 200 

6 Foto colorida, tamanho 50 x 60cm Unidade 200 
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a) A empresa contratada deverá coordenar a impressão de fotografias. Por demanda da 
Secretaria de Comunicação, mediante Ordem de Serviço específica, deverão ser impressas 
fotografias em cores, em papel fotossensível de alta qualidade, a partir de arquivos 
digitalizados. 

b) Os serviços de impressão de fotografias serão solicitados à Contratada, por escrito, mediante 
Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Comunicação, contendo a data e a hora de sua 
expedição, podendo ser encaminhada via e-mail ou outro meio de comunicação, de segunda 
à sexta-feira, em horário comercial. 

c) A Contratada deverá disponibilizar e-mail e telefone para contato e para fins de abertura de 
Ordem de Serviço pelo Contratante e ainda dispor de meio eletrônico para que os arquivos 
possam ser enviados em grande quantidade via e-mail ou disponibilizados em plataforma de 
compartilhamento. 

d) Ficará a cargo do Serviço de Fotografia da Secretaria de Comunicação do MPDFT a 
verificação da qualidade do produto entregue, que poderá ser recusado, implicando na 
substituição do produto julgado inadequado pela CONTRATANTE. A CONTRATADA 
deverá refazer o produto/serviço, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, após este prazo, serem aplicadas as penalidades 
contratuais previstas. No caso de revelação digital serão consideradas a qualidade dos 
serviços executados, a qualidade do material empregado e a finalização do produto. 

 

2. Do Prazo de Entrega do Objeto 

Os serviços de impressão de fotografias deverão ser executados em até 4 (quatro) horas, contados 
a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Comunicação. 

 

3. Do Endereço de Entrega do Objeto 

As fotos impressas deverão ser entregues na Secretaria de Comunicação, localizada no Eixo 
Monumental, Praça do Buriti, Edifício Sede do MPDFT, sala 955, Brasília-DF.  

 

4. Dos Direitos Autorais e Patrimoniais (Aplicável a todos os itens desta Licitação) 

a) Todos os direitos autorais de imagem, consectários, patrimoniais e demais resultados dos 
trabalhos intelectuais e/ou artísticos decorrentes da execução dos serviços previstos neste 
Termo de Referência serão de propriedade do acervo do MPDFT, resguardada a indicação do 
autor da obra; 

b) Fica vedada à CONTRATADA qualquer utilização, para quaisquer fins e sob qualquer 
pretexto, do material fornecido ou produzido, sem autorização expressa da 
CONTRATANTE, sob as penas da lei; 

c) As fotografias obtidas durante a execução dos serviços contratados, previstos por este 
Termo, entregues pela CONTRATANTE a autoridades, servidores e unidades do MPDFT, 
poderão ser reproduzidas, sem qualquer ônus suplementar aos já definidos neste Termo, 
resguardada a identificação da autoria. 
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5. Das Obrigações do MPDFT (Aplicável a todos os itens desta Licitação) 

a) Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, devidamente identificados, 
responsável pela prestação dos serviços, devendo tomar as providências administrativas que 
garantam o livre desempenho de suas atividades; 

b) Nomear o gestor que será o responsável pelo acompanhamento/fiscalização dos serviços 
prestados pela CONTRATADA, bem como pelo atesto dos serviços realizados; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades; 

d) Atestar o recebimento do objeto da Ata de Registro de Preços após verificação das 
especificações, rejeitando o que não estiver de acordo, por meio de notificação;  

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, após 
o cumprimento das formalidades legais; 

f) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as alterações dos horários de trabalho definidos 
neste Termo, sempre que julgar necessário, respeitada a natureza diurna e a jornada de 
trabalho; 

g) Comunicar à CONTRATADA, com até 2 (duas) horas de antecedência, o cancelamento de 
serviço solicitado. Caso o CONTRATANTE comunique esse cancelamento em prazo 
inferior a 2 (duas) horas de antecedência, este pagará o equivalente a uma saída do serviço 
solicitado, a título de indenização pelos custos gerados à CONTRATADA; 

h) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela 
credenciada. 

 

6. Das Obrigações da Contratada (Aplicável a todos os itens desta Licitação) 

a) Prover toda a mão-de-obra necessária para garantir a perfeita execução dos serviços 
contratados, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, sem qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, obedecendo às disposições legais trabalhistas vigentes; 

b) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação 
exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições; 

c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE; 

d) manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado 
inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; 

e) fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles 
empregados que se negarem a usá-los; 

f) ter facilidade de contato (telefone fixo, celular, fax e/ou e-mail) e ampla disposição para 
atendimentos imediatos, solicitados pela Secretaria de Comunicação, guardada, por parte da 
SECOM, a antecedência mínima de 1 (uma) hora; 

g) realizar os serviços objeto da Ata de Registro de Preços, mediante solicitação da SECOM, 
com utilização dos equipamentos adequados e nos prazos estabelecidos; 
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h) comunicar a SECOM, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar do término do prazo de 
execução, os motivos de ordem técnica que impossibilitaram o cumprimento dos prazos 
previstos. 

i) Recrutar, selecionar, treinar e encaminhar ao Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios os prestadores de serviço necessários à realização dos serviços, de acordo com a 
qualificação mínima exigida; 

j)  Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante a execução 
dos serviços; 

k) Fornecer ao CONTRATANTE toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o 
objeto da contratação, bem como facilitar a fiscalização da execução dos serviços, cuja 
omissão na fiscalização não diminui ou substitui a responsabilidade da empresa, decorrente 
das obrigações pactuadas; 

l) Será deduzido da fatura correspondente qualquer valor referente a serviços especiais e 
interurbanos, taxas de serviços medidos e registrados nas contas dos aparelhos telefônicos do 
MPDFT, quando comprovadamente feitos por empregado da CONTRATADA para tratar de 
assuntos alheios ao serviço; 

m) Executar os serviços de acordo com as especificações, devendo qualquer solicitação de 
modificação, assim como qualquer esclarecimento adicional, ser formulado por escrito, 
devidamente fundamentado, para análise do CONTRATANTE; 

n) Reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços sempre que forem verificados vícios, imperfeições, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços. 

o) Obedecer rigorosamente a presente especificação e instruções complementares do gestor da 
Ata de Registro de Preços quanto à execução, horários de realização dos serviços, 
permanência e circulação de pessoas nas dependências do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios. 

p) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços descritos neste Termo, 
prestando todas as informações e os esclarecimentos que forem solicitados pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços, cujas orientações e reclamações se obriga a atender. 

q) Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio do MPDFT ou a terceiros, em virtude 
de culpa ou dolo de seus empregados, inclusive por danos causados aos equipamentos e 
componentes dos sistemas descritos neste Termo, arcando com todas as despesas necessárias 
ao restabelecimento das condições originais dos equipamentos e sistemas, assumindo o ônus 
da garantia remanescente de que trata este Termo. 

r)  Manter seus empregados, nos locais de execução dos serviços, devidamente identificados por 
meio do uso de crachá e de uniformes, devendo submeter à apreciação do CONTRATANTE 
os uniformes, antes de entregá-los a seus funcionários. 

s) Disponibilizar profissional para atender as demandas da CONTRATANTE, que poderá ser 
para qualquer período, inclusive período noturno, sábados, domingos e feriados. A 
solicitação deverá ser feita pela CONTRATANTE por email ou por telefone com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas);  

t) Deverá responsabilizar-se pelo transporte (de ida e volta) do seu pessoal até as dependências 
do MPDFT, por meios próprios ou mediante vale transporte, inclusive em situações 
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excepcionais como os casos de paralisação de coletivos, nas situações onde se faça 
necessária a execução dos serviços em regime de horário extraordinário e outros eventos 
especiais previamente acordados com o Gestor da Ata de Registro de Preços; 

u) A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de qualquer membro 
da equipe da CONTRATADA, desde que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos, 
sendo tal decisão notificada nos autos e especificamente, quando o funcionário não tenha 
qualificação exigida para a prestação dos serviços; 

v) Os empregados da CONTRATADA não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 
emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa as 
despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 

w) entregar o material devidamente embalado, de forma a não ser danificado durante as 
operações de transporte, carga e descarga, responsabilizando-se pelas despesas decorrentes 
da entrega, bem como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento pelo Contratante. 

x) efetuar, em horário comercial, por meio de mensageiros da Contratada, o serviço de coleta e 
entrega de materiais, sem ônus adicionais para o Contratante. 

y) São expressamente vedadas à Contratada: 

• a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

• a subcontratação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

• a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo ou 
aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 
como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o 3º grau, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

7. Das Multas, Conforme Infrações Cometidas e Grau Respectivo (Aplicável ao Item 1) 

TABELA 1 

GRAU VALORES DAS MULTAS 

1 1 % do valor da Ordem de Serviço 

2 2 % do valor da Ordem de Serviço 

3 3 % do valor da Ordem de Serviço 

TABELA 2 

PROBLEMA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS GRAU 

Não comparecer para a cobertura fotográfica previamente agendada, por ocorrência. 3 

Não estar disponível, via contatos telefônicos ou e-mail, para atender às demandas da 
CONTRATANTE. 

1 

Não disponibilizar os arquivos no prazo máximo de 2 (duas) horas após a realização da 
cobertura fotográfica. 

1 

Não cadastrar nos arquivos entregues dados que possibilitem a identificações dos 1 
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PROBLEMA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS GRAU 
eventos, personalidades, data e hora. 

Não entregar CDs e DVDs mensais. 1 

Chegar com atraso a qualquer compromisso destinado ao registro fotográfico, 
comprometendo o resultado do trabalho. 

2 

Não enquadrar os serviços de cobertura fotográfica à pauta solicitada pela Secretaria de 
Comunicação 

1 

Não apresentar padrão ou qualidade dos arquivos nos termos previstos nas 
especificações técnicas.  

1 

Não substituir o profissional que se comportar de modo inadequado. 1 

Não permanecer integralmente no evento para cobertura fotográfica. 1 

Permitir a presença de profissional sem crachá, com traje inadequado ou impróprio 
para a realização dos trabalhos, por profissional e por ocorrência. 

1 

Por motivo injustificado, atrasar a entrega do serviço solicitado. 1 

Não dispor do equipamento mínimo previsto nas especificações técnicas. 1 

Não dispor de, no mínimo 2 (dois) profissionais, para cobertura simultânea de eventos. 1 

Não realizar em tempo hábil os ajustes solicitados pela Secretaria de Comunicação 1 

 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. Se o 
valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

A aplicação das penalidades acima descritas não prejudica a de outras a que a empresa esteja 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços, 
nos termos previstos em lei. 

No caso de descumprimento de previsões do Edital e seus Anexos, não previstas neste Quadro de 
Multas, serão aplicadas as penalidades constantes do Capítulo XIII do Edital e/ou multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
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ANEXO II 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS MÁXIMOS 

 
 

ITEM 1  

 

Item 
Descrição 

Unidade de 
Fornecimento 

Preço Unitário 
Máximo (R$) 

1 Conforme especificação constante do Anexo I do Edital 
Saída 

Profissional 
(Três horas) 

380,00 

 
 
 

GRUPO 1 

 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Preço Unitário 
Máximo (R$) 

2 Conforme especificação constante do Anexo I do Edital Unidade 4,00 

3 Conforme especificação constante do Anexo I do Edital Unidade 6,00 

4 Conforme especificação constante do Anexo I do Edital Unidade 7,50 

5 Conforme especificação constante do Anexo I do Edital Unidade 11,00 

6 Conforme especificação constante do Anexo I do Edital Unidade 14,00 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com o Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios, pelo Pregão Eletrônico n.º  ______/2015, que nos quadros da empresa 

_______________________________________, CNPJ n.º _________________, inexistem 

sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou servidor em exercício no Ministério Público 

do Distrito Federal e Territórios, ocupante de cargo de direção no Ministério Público da União, 

servidores cedidos ou colocados à disposição deste Ministério por Órgãos da Administração 

Pública, direta ou indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou, ainda, 

cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, em linha reta, colateral ou por 

afinidade, dos respectivos membros e servidores do Ministério Público da União e dos Estados, 

observando-se, no que couber, as restrições relativas à reciprocidade entre os Ministérios 

Públicos ou entre estes e Órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal. 

 

 

Brasília,    de                  de 2015. 

 

 

____________________________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO  

 

DADOS PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(utilizar um formulário para cada signatário) 

NOME 

CARGO 

 

NACIONALIDADE  

 

ESTADO CIVIL  

 

IDENTIDADE (RG E ÓRGÃO EXPEDIDOR)  

 

CPF 

 

TELEFONE FIXO 

SIGNATÁRIO DA 
ATA  

TELEFONE CELULAR 

ASSINA 
AUTORIZADO POR  

 

PROCURAÇÃO “com poderes específicos para assinar contratos”. 

 

 

ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL “poderes de administração”. 

 

 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO. 

 

IMPORTANTE: APRESENTAR DOCUMENTO ORIGINAL POR OCASIÃO DA 
ASSINATURA DA ATA.   
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ANEXO V 
 

(MINUTA DA ATA Nº   /2015) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2015 
 

PROCESSO Nº 08191.030390/2015-49 
 

 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS,  Pessoa Jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número 26.989.715/0002-93, instalado no Eixo 
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, em Brasília/DF, neste ato representado por seu ....., 
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 95/2015, após 
homologação e publicação no D.O U. do dia XXXXXXXX, RESOLVE registrar o preço da 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXX, em conformidade com as 
condições previstas no Ato Convocatório, como também com aquelas contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas e procedimentos consubstanciados nas Leis 
nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e Lei Complementar nº 123/2006, com respectivas alterações, e 
nos Decretos nºs 3.555/2000, 3.784/2001 e 7.892/2013. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de até 12 meses, para a 
eventual prestação de serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, com fornecimento 
de todo o material, equipamentos e profissionais necessários à cobertura fotográfica de eventos 
institucionais, bem como eventual impressão de arquivos digitalizados, conforme especificações 
constantes do Edital que, para todos os efeitos, é parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Por via deste Instrumento o MPDFT obriga-se a: 

a) notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do objeto, mediante a retirada da 
respectiva Nota de Empenho, a qual, para todos os efeitos, será considerada a ordem de 
serviço; 

b) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes à execução dos serviços, que venham a 
ser solicitados pelo preposto da empresa; 

c) permitir à empresa acesso ao local de execução dos serviços, desde que observadas as normas 
internas de segurança; 

d) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços; 

e) efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços; 



33 
   MR 

f) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

g) informar à empresa o nome e telefone do gestor da Ata de Registro de Preços e seu substituto, 
mantendo tais dados atualizados; 

h) designar servidor para o encargo de gestor, a fim de acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro 
de Preços; 

i) efetuar o pagamento à empresa de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos na 
Ata de Registro de Preços, após o recebimento definitivo do objeto e a apresentação da 
documentação exigida no ato convocatório. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O MPDFT não está obrigado a firmar contratações com as empresas cujos preços 
tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto 
desta Ata, observada a legislação pertinente, estando assegurada preferência ao fornecedor 
registrado, em igualdade de condições. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços a Contratada obriga-se a cumprir 
fielmente o estipulado no Edital e seus Anexos, neste Instrumento, na sua proposta e em especial: 

a) assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação; 

b) informar, no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, quanto à aceitação ou não da prestação do 
serviço a outro Órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que 
venha a manifestar o interesse em utilizar a presente Ata; 

c) prestar o serviço de acordo com a especificação e preço registrados; 

d) executar os serviços nos locais indicados no Termo de Referência, Anexo I do Edital; 

e) executar os serviços no prazo indicado no Termo de Referência, Anexo I do Edital; 

f) executar o objeto no endereço do Órgão participante da presente Ata de Registro de Preços, 
conforme prazos previstos na alínea “e” desta Cláusula; 

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos Órgãos gerenciadores e participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas; 

h) apresentar, sempre que solicitado pelo gestor da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo 
estipulado no pedido, documentação referente às condições exigidas na licitação; 

i) comunicar imediatamente, por intermédio do gestor da Ata de Registro de Preços, toda e 
qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste Instrumento; 

j)  não reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado ciência em razão da prestação do serviço, sem o 
consentimento, prévio e por escrito, do MPDFT; 
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k) não utilizar o nome do MPDFT, ou sua qualidade de contratada, em quaisquer atividades de 
divulgação empresarial como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob 
pena de rescisão da presente Ata de Registro de Preços; 

l) não oferecer esta Ata de Registro de Preços em garantia de operações de crédito bancário; 

m) o atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de 
dias de vencimento da obrigação do MPDFT; 

n) manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas neste 
Instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes 
de descumprimento de obrigações assumidas; 

p) comunicar ao gestor da Ata de Registro de Preços, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
quaisquer alterações havidas em seus dados cadastrais, tais como endereço e telefone, bem 
como no contrato social, durante o prazo de vigência desta Ata, devendo apresentar os 
documentos comprobatórios da nova situação; 

q) encaminhar qualquer solicitação ao MPDFT por intermédio do gestor da Ata de Registro de 
Preços; 

r)  acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do gestor da Ata 
de Registro de Preços; 

s) responder civilmente por danos e/ou prejuízos causados ao MPDFT ou a terceiros, decorrentes 
da execução dos serviços contratados, ou de atos dolosos ou culposos de seus empregados. 
Assume a empresa, nesse caso, a obrigação de reparar o dano e/ou prejuízo, inclusive 
mediante a reposição do bem danificado em condições idênticas às anteriores ao dano ou o 
ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, após a comunicação que lhe 
deverá ser feita por escrito. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, ao MPDFT reserva-se 
o direito de descontar o valor do ressarcimento da garantia de execução ou da fatura; 

t) comunicar ao gestor da Ata de Registro de Preços, por escrito, qualquer anormalidade que 
possa comprometer a execução do objeto, assim como prestar os esclarecimentos solicitados; 

u) zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as eventuais falhas imediatamente após sua 
verificação. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO DA ATA 

Incumbe ao Órgão que optar pela adesão a esta Ata de Registro de Preços: 

a) consultar previamente o site deste Ministério Público, www.mpdft.mp.br, para obter 
informações e verificar a disponibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços. 
Posteriormente, entrar em contato com o Departamento de Apoio Administrativo do MPDFT, 
com a finalidade de solicitar autorização para aderir a esta Ata; 

a.1) o documento deverá ser endereçado ao Chefe do Departamento de Apoio Administrativo, 
no seguinte endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Edifício Sede do 
MPDFT, Sala 622, CEP 70091-900, Brasília/DF, ou pelo fax (61)3343-9088. 
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b) verificar as condições praticadas pelo mercado local, para o mesmo objeto, alertando ao 
MPDFT as situações desvantajosas eventualmente encontradas; 

c) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital da licitação e na 
presente Ata, informando ao MPDFT qualquer irregularidade ou inadimplemento ocorrido; 

d) efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, a contar da autorização 
do MPDFT, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Durante a vigência da Ata os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, das situações previstas nos arts. 17, 18 e 19 do Decreto nº 
7.892/2013, assim como na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) objeto(s), o(s) 
quantitativo(s), a(s) empresa(s) fornecedora(s) e o(s) nome(s) do(s) representante(s) 
legal(is) estão descritos no Anexo “A” desta Ata. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os preços fixados nesta Cláusula compreendem todas as despesas diretas e indiretas 
necessárias à perfeita execução do objeto da presente Ata. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo 
ser promovidas negociações com as empresas. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se 
superiores aos preços praticados no mercado, comprovado por meio de pesquisa efetuada 
pela Divisão de Compras/MPDFT, a Divisão de Contratos e Convênios/MPDFT deverá 
convocar a empresa, a fim de negociar a redução de seus preços, de forma a adequá-los às 
condições do mercado.  

a) As empresas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

b) A ordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
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PARÁGRAFO QUINTO 

Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e a 
Contratada apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode 
cumprir as obrigações assumidas, o MPDFT poderá: 

a) Liberar a empresa do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

b) Convocar as demais empresas para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

Não havendo êxito nas negociações, o MPDFT procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de 
pleno direito por iniciativa da Administração ou pelo detentor do Registro. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O cancelamento dar-se-á por iniciativa da Administração, a qualquer tempo, julgada 
a conveniência e a oportunidade, podendo haver opção pelo cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, especialmente se a Contratada: 

a) descumprir as condições do Instrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à rescisão administrativa deste Registro de Preços, segundo as hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 

d) não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
MPDFT, sem justificativa aceitável; 

e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 ou 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

f) constatada razão de interesse público, devidamente motivada e justificada. 

Aos cancelamentos dos registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 
será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A empresa poderá requerer o cancelamento do registro de preços no caso de: 
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a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, 
resultante de casos fortuitos ou de força maior; 

b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em razão da majoração dos 
preços de mercado, dos insumos aplicados ou do custo das aquisições/contratações; 

c) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV , XV e XVI da Lei nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se 
cancelado o preço registrado. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O MPDFT pagará à empresa pelo objeto efetivamente executado, até o 10º (décimo) dia da 
apresentação de fatura ou nota fiscal, em nome do MPDFT, CNPJ 26.989.715/0002-93, 
devidamente atestada pelo setor competente, por meio de depósito na conta corrente da empresa, 
através de Ordem Bancária. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DAS CERTIDÕES NEGATIVAS 

A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 
previamente ao pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo 
próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O prazo de pagamento será suspenso se o serviço não estiver de acordo com as 
especificações estipuladas neste Instrumento, caso em que o prazo referido no caput desta 
Cláusula será contado a partir da efetiva regularização das pendências por parte da empresa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

No caso de atraso no pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido para tanto, 
fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MPDFT, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga;  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001643. 
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PARÁGRAFO QUARTO 

Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior na hipótese de eventual 
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/86. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Do montante devido à empresa poderão ser deduzidos os valores correspondentes a 
multas e/ou indenizações impostas pelo MPDFT. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O recebimento do objeto será realizado de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666/93 e art. 9º 
da Portaria Normativa/DG nº 32, de 13 de janeiro de 2010, nos seguintes termos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
as especificações do edital, devendo constar a data, com a aposição de carimbo com 
identificação do nome, cargo, matrícula e assinatura do gestor no verso da fatura/nota 
fiscal; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e sua 
aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento provisório. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pelo MPDFT não 
implicam sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura 
correspondente. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A detentora da Ata de Registro de Preços ficará sujeita às sanções administrativas previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente do MPDFT 
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do 
ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações assumidas, no que diz 
respeito ao prazo de entrega do objeto ou da prestação de serviços será aplicada multa de 
mora nos seguintes termos: 

I. multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
por dia de atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em 
períodos a eles correspondentes, até o 15º (décimo quinto) dia; 
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II. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, quando o atraso for 
superior a 15 (quinze) dias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas as seguintes sanções 
poderão ser aplicadas: 

I. advertência; 

II. multa: 

� de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida (Aplicável ao Grupo 1); 

� multa, na forma estabelecida no Tópico 7 do Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital (Aplicável ao Item 1). 

III.  impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e demais 
cominações legais, com o consequente descredenciamento no SICAF, a Contratada 
que: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) comportar-se de modo inidôneo; 

c) fizer declaração falsa; 

d) cometer fraude fiscal; 

e) falhar ou fraudar na execução do objeto; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto. 

IV. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

V. Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos itens I, III e IV, 
multa de 10% (dez por cento) por inexecução das obrigações assumidas, sobre o valor 
da parcela inadimplida. 

VI. Quando o descumprimento contratual não estiver listado nesta Ata de Registro de Preços, 
será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 
artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, bem como o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data da intimação para o pagamento a importância será descontada da garantia prestada 
ou dos pagamentos a que fizer jus a empresa ou será cobrada judicialmente a dívida, 
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consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – OUTRAS SANÇÕES 

De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas 
nos incisos III e IV do artigo 87 da referida lei à empresa ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – RECURSOS 

Da aplicação das penas definidas no Parágrafo Segundo desta Cláusula e no art. 87 da 
Lei nº 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis da data de intimação do ato. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por 
licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias configura 
fraude ao certame, sujeitando o licitante à aplicação de penalidade prevista na legislação 
vigente e nesta Ata de Registro de Preços. 

 

PARÁGRAFO OITAVO 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras, dispostas na Lei nº 8.666/1993 e no art. 28 do Decreto 
nº 5.450/2005, inclusive a responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos 
causados ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A gerência desta Ata será exercida pelo gestor da Ata de Registro de Preços, a quem 
competirá dirimir dúvidas que surgirem na sua execução, de tudo dando ciência à Administração 
do MPDFT, e ainda: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações do objeto 
registrado; 

b) confirmar, mediante pesquisa de mercado, a cada solicitação, a vantajosidade dos preços 
registrados, podendo sugerir a revisão desses preços a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
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c) notificar a empresa registrada, via fax ou telefone, para retirada da Nota de Empenho; 

d) observar, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, que nas contratações 
sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou 
documentos vencidos; 

e) participar, em ação conjunta com a Divisão de Contratos e Convênios/MPDFT, dos 
procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação 
às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

f) consultar a empresa registrada quanto ao interesse em executar o objeto em outro Órgão da 
Administração Pública que manifeste a intenção de utilizar a presente Ata de Registro de 
Preços; 

g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, bem como comunicar aos gestores dos 
Órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial de quaisquer das Cláusulas fixadas na presente Ata de 
Registro de Preços, em especial aquelas de que trata a Cláusula Sexta, poderá ensejar a sua 
rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os casos de cancelamento da Ata de Registro de Preços serão formalmente motivados 
nos autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

A Ata de Registro de Preços decorrente do presente certame licitatório vigerá pelo período 
de até 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, incluídas eventuais prorrogações, na 
forma da legislação em vigor. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CADASTRO DE RESERVA 

Será parte integrante desta Ata de Registro de Preços, na forma de Anexo, a Ata de 
Formação do Cadastro de Reserva, quando houver fornecedores aptos ao cadastro de reserva. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Ata de Registro de Preço decorrente desta licitação poderá ser cancelada 
automaticamente: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem empresas registradas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A autorização para a prestação dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços, 
assim como a emissão, retificação ou cancelamento de ordens de serviço, caberá ao gestor 
de recursos.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, consoante 
§ 1º do art. 12 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

O MPDFT deverá encaminhar extrato desta Ata de Registro de Preços para ser publicado 
no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, consoante 
disposição contida no artigo 20 do Decreto nº 3.555/2000. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal  para 
dirimir as dúvidas originárias da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmaram o presente em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas infra-assinadas, comprometendo-se a cumprir e a fazer 
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém. 

 
Brasília-DF, ..... 

 
Pelo MPDFT Pela EMPRESA 

..... 

.....  
..... 
..... 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª ______________________________              2ª ______________________________ 
NOME:                   NOME: 
CPF:                   CPF: 
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ANEXO “A”  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº   /2015 

 

 
ITEM 

1/6 
DESCRIÇÃO 

UN QTD 
REG. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 

PREÇO 
TOTAL 

REGISTRADO 

      

      

 Total do Item 1/6  
 
 
EMPRESA detentora do Registro de Preços: 
 
Representante Comercial: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
Telefone: 
 
Fax: 
 
e-mail: 
 

  

 


